
Excelentíssimo Senhor
ADEMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA
DD. Prefeito Municipal de Cubatão
CUBATÃO

JOSÉ ROBERTO ALVES DA SILVA
Chefe dos Serviços Administrativos

Nesta oportunidade, renovamos os protestos de consideração e
apreço.

Em nome do Presidente desta Casa, o nobre Vereador RODRIGO
RAMOS SOARES, encaminhamos a Vossa Excelência, cópia da Indicação n 80/2017, de
autoria do ilustre Edil RAFAEL DE SOUZA VILLAR, apresentada em Sessão Ordinária
deste Legislativo, realizada no dia 21 de fevereiro do corrente ano.

Cubatão, 06 de março de 2017
484 da Fundação do Povoado

68 da Emancipação

ko ^att/o

Excelentíssimo Senhor:

Ofício n 115/2017-prp
Processo n 275/2017

2649 / 2017 - 1    14/03/2017 11:47

Mome: CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATÃO

Assunto: INDICAÇÃO No.
90/2017. DE AUTORIA DO VEREADOR RAFAEL DE
SOUZA VILLAR, SOLICITANDO A LIMPEZA E ROÇADA
DO MATO NO CANTEIRO DE TODA A EXTENSÃO NA
AV. JOAQUIM JORGE PERALTA. JD. CASQUEIRO
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Sala Dona Helena Meletti Cunha14 de Fevereiro de 2017

Considerando o grande fluxo na via. Considerando a referência para
acesso a prédios públicos como o Fórum Trabalhista, escolas e outros
instrumentos. Considerando que a péssima manutenção pode acarretar a
procriação de bichos e insetos peçonhentos.

Indico à Mesa da Câmara, observadas as formalidades regimentais, a
expedição de ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Ademário da
Silva Oliveira, solicitando no sentido de oficiar a Secretaria Municipal de
Manutenção Urbana e Serviços Público ou outro órgão competente a determinar
a manutenção de limpeza e roçada de toda extensão do canteiro da Avenida
Joaquim Jorge Peralta localizada no Bairro Jardim Casqueiro.

Senhor Presidente,

Nobres Pares,

Limpeza e roçada do mato no
canteiro de toda extensão na
Avenida Joaquim Jorge Peralta
localizado no Bairro Jardim
Casqueiro.

Presid^nte

ENCAMINHE-SE
2 1 FEV 2017 „

Indicação n.:  80 / 2017

Estado de São Paulo
484 Ano da Fundação do Povoado e

68 da Emancipação Política Administrativa

Câmara Municipal de Cubatão

Vereador
Rafael Tucla
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Cubatáa ^^  lóh  /ao1l .
rubricado(s).

, por mim numerado(s) efls. Q

Anexei, nesta data, o(s) documento(s) de
TERMO DE ANEXAÇÃO

deProcesso N

Fls.: NPREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATAO
ESTADO DE SÃO PAULO
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Senhor Presidente,

Por permissivo legal constante no Decreto Municipal n
7.809/1999, alterado pelo Decreto Municipal n 8.736/2005, servimo-nos do presente
para acusar o recebimento do Ofício em epígrafe, por meio do qual Vossa
Excelência encaminha cópia da Indicação de autoria do Nobre Edil.

Em atenção, informamos que a sugestão do Nobre Edil foi
encaminhada aos setores competentes desta Municipalidade, para conhecimento.

Na oportunidade, renovamos nossos protestos de elevada
consideração e apreço.

CÂMARA MUNtDPAl ÍAEJAJ3ATA0J
r1c"É B! D Oí

Ref.: Vereador RAFAEL DE SOUZA VILLAR
Ofício n 115/2017-prp
Processo n 275/2017
Indicação n 80/2017

A Vossa Excelência o Senhor
Vereador RODRIGO RAMOS SOARES
Presidente da Câmara Municipal
Cubatão - SP.

Cubatão, 24 de março de 2017.

Ofício n 163/2017/SEJUR
Processo n 2649/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATAO
ESTADO DE SÁO PAULO



\

\
I
I

I
I

1
I

I
I

I
1

I
I

TERMO DE ANEXAÇÃO

liação e providencias afins.

Cubatáo, U^ de abril de 2017.

bncaminhamos o presente para ava

Sr. Chefe,

SCKV1CU DE JARDINS

zZ
SecretáriQ^Municipal dejGoverno
CES

Cubatáo, 28 de março/de 2017.

INDICAÇÃO, oriunda da Egrégia Câmara.
a possibilidade de atendimento aos termos da

De  ordem  do  Prefeito,  solicito  verificar

Senhor Secretário,

SESEP

Administrativo

Diretor do Departamento Técnico Jurídico

Murilo Ruiz Ferro

Cubatào, 27 de março de 2017.

presente, retornamos para prosseguimento.

Municipal,  acusando  o  recebimento  do

Com a remessa de Ofício à E. Câmara

Senhor Coordenador,

Coordenadoria de Assuntos Legislativos

de Qf)1^
Fls.: NPREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÁO

ESTADO DE SÃO PAULOPrOCeSSO
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Ãpõs' còfá' feia," fètòfhamós pára
mais providências.

DSÜC- • ^

Sf.Difêfóf;'

Çhefi Jardin^.

eççp,,

sente para vossa ciência e demais providê

cias.

Cubatão, 03/12/2021

solicitado periodicamente, restituímos o pn
como a programação e realização do serviçc

Processo A/....dJcu.:\....... de

Fls.:

Sr. Chefe:

Cdnsiderâridô o lapso temporal, be

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO
ESTADO DE SÃO PAULO
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Luiz Paulo Costa
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ços Periódicos a serem realizados.

Cubatão, 17/11/23.

trução do Cronograma de Trabalho dos Servi-07 q Y)Y^^Jto\i

dins, até a efetiva conclusão da contratação dos05 ck C^noc^^c^^\\3. ^^.vyTít^^v\^o.

serviços de Zeladoria. Observando futura ins-06 \^^%^  ovTtrAa^a^ ^^V^-

O presente auto deverá permanecer nesta03

Divisão de Limpeza Urbana e Serviços de Jar-04

. ClSr: Chefe

DLU

Fls.: N   08

2649 de 2017Processo N
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBA TÃO

ESTADO DE SÃO PAULO
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Executado por:Data da Execução:Autorização:  /"\
Luciano {.ej^ da Silva

. Jardins

Observações:
Realização de serviço de paisagismo/jardinagem no canteiro
central da via publica localizado em frente ao mercado krill

CasqueiroAv. Joaquim Jorge Peralta

Jd. Casqueiro

Endereço/Local:
ORDEM DE SERVIÇO N" 1235/24

1235/24
N PROCESSO

974064916
TELEFONE

05/04/2024
DATA

D SUPRESSÃO D PODA DROÇAGEM ^l PAISAGISMO

Luciano
SOLICITANTE

TIPO DE SERVIÇO

CONTRATO 015/2024 - CONSÓRCIO INNOVARE: Empresa para prestação de
Serviços de zeladoria urbana, conservação e limpeza, com fornecimento de

materiais, máquinas, equipamentos e mão-de-obra.

DIVISÃO DE MANUTENÇÃO DE JARDINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO
SECRETARIA DE MANUTENÇÃO URBANA

E SERVIÇOS PÚBLICOS



Executado por:Data da Execução:Autorização
Lucianda Silva

)Chefeardins

Observações:
Realização de serviço de paisagismo/jardinagem na Praça em

frente à escola Mal. Humberto de Alencar Castelo Branco
Av. Joaquim Jorge Peralta

Jd. Casqueiro

Endereço/Local:
ORDEM DE SERVIÇO N" 1234/24

1234/24
N PROCESSO

974064916
TELEFONE

08/04/2024
DATA

DSUPRESSÃO D PODA DROÇAGEM ^l PAISAGISMO

Luciano
SOLICITANTE

TIPO DE SERVIÇO

CONTRATO 015/2024 - CONSÓRCIO INNOVARE: Empresa para prestação de
Serviços de zeladoria urbana, conservação e limpeza, com fornecimento de

materiais, máquinas, equipamentos e mão-de-obra.

DIVISÃO DE MANUTENÇÃO DE JARDINS

o r
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO

SECRETARIA DE MANUTENÇÃO URBANA
E SERVIÇOS PÚBLICOS

Io.
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Executado por:Data da Execução:

Observações:
Realização de serviço de manutenção de áreas

verdes/roçagem na extensão da via publica -canteiros
centrais e calçadas.

Autorização:    ^
Lv&

Av. Joaquim Jorge Peralta
Jd. Casqueiro

Endereco/Local:
ORDEM DE SERVIÇO N 1712/24

ü

1712/24
N PROCESSO

13 974064916
TELEFONE

03/06/2024
DATA

DSUPRESSÃO D PODA I^R0ÇAGEM D PAISAGISMO

Luciano
SOLICITANTE

TIPO DE SERVIÇO

CONTRATO 015/2024 - CONSÓRCIO INNOVARE: Empresa para prestação de
Serviços de zeladoria urbana, conservação e limpeza, com fornecimento de

materiais, máquinas, equipamentos e mão-de-obra.

DIVISÃO DE MANUTENÇÃO DE JARDINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO
SECRETARIA DE MANUTENÇÃO URBANA

E SERVIÇOS PÚBLICOS
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Chefe de Serviços de Jardins

Luciarlb Leite da SilvaEm atenção e atendimento ao serviço solicitado

através do P.A. 2649/2017 que trata da indica

ção N80/2017 de autoria do Nobre Edil Rafael

de Souza Villar, levando em conta o lapso tem

poral da data do requerimento do serviço em  8 ,g/w

questão, vale ressaltar que a contar da data de   •

solicitação até a presente data em algum mo-     10

mento o serviço foi realizado, o que a mim no   11

momento não é possível precisa-las, tendo em  12

vista que a mim coube a responsabilidade de   13

chefiar esse tipo de demanda a partir de   14

03/04/2024 através da Portaria 423/24 nome-

ando-me como Chefe do Serviço de Jardins. A

partir da data de nomeação citada nos coube a

responsabilidade de designar e garantir a exe

cução dos serviços realizados pela empresa

responsável pelo atendimento de tal demanda,

empresa que tem por nome Consórcio Innova-

re, essa contratada através do contrato N

ADM 015/2024 homologado em 01/03/2024,

através das Secretarias de Saúde, Educação e

Manutenção Urbana e Serviços Públicos pelo

P.A. 1969/2023, o qual contempla o serviço de

zeladoria urbana. A partir da data de homologa-

ção mencionada pode-se demonstrar a periodi-

cidade dos serviços realizados através de cro-

nograma, dos quais podem ser comprovados

pelas O.S. em anexo as fls.09-11. No demais é

o que temos para o momento, colocando-nos a

disposição para quaisquer outros esclarecimen-

tos e a disposição ao pronto atendimento de

eventuais demandas que surjam e sejam de

competência dessa chefia.
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Fls.: N

2649  deProcesso N

Cubatão, 17/06/2024

Sr. DIRETOR,

DSUC

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATAO
ESTADO DE SÃO PAULO


